SENADO FEDERAL

PROJETO DE LEI DA CAMARA
N2 57, DE 2011

(n° 5.140/2009, na Casa de Origem, do Deputado Carlos Bezerra)

Altera a Lei m® 5.859, de 11 de
dezembro de 1972, para permitir a
celebragdo de contrato de experiéncia
na relacgdo de trabalho doméstica.

O CONGRESSQO NACIONAL decreta:

" Art. 1° O art. 2° da Lei n° 5.859, de 11 de dezembro
de 1972, que dispde sobre a profissio de empregado doméstico e
da outras providéncias, passa a vigorar acrescido do seguinte
paragrafo finico:
WArt. 2° ..... s et s recas et arent b anan .
Pariagrafo fiinico. E permitida a celebragio
de contrato de experiéncia na relagdo de emprego
doméstica, nos termos estabelecidos na Consclidagio
das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei
n® 5.452, de 1° de maio de 1943.7(NR)
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicagdo.



PROJETO DE LEI ORIGINAL N¢ 5.140, DE 2009

Altera a Lei n°® 5.859, de 11 de dezembro de 1972, para permitir a
celebragdo de contrato de experiéncia na relacao de trabalho doméstica;

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° O art. 2° da Lei n® 5.859, de 11 de dezembro de 1972,
que dispde sobre a profissdo de empregado doméstico e da outras providéncias,
passa a vigorar acrescido do seguinte paragrafo Unico:

Paragrafo Gnico. £ permitida a celebragio de conirato de
experiéncia na relagdo de emprego doméstica, nos termos estabelecidos na
Consolidacdo das Leis do Trabalho.”

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

JUSTIFICACAO

A possibilidade de celebragBo de contrato de experiéncia na
relacdo de emprego doméstica & matéria controversa na doutrina e na jurisprudéncia
trabalhistas.

Grande parte dos especialistas do Direito do Trabalho entende
que o trabalho doméstico j4 admite a celebragdo do contrato de experiéncia. Esse €
o entendimento, por exemplo, de Alice de Barros Monteiro, segundo a qual “nada
impede seja firmado com o empregado doméstico um contraio de experiéncia, pois
esse tipo de ajuste desiina-se a avaliar ndo sé a aptiddo para o trabalho, mas
também a conduta pessoal do trabalhador™.

Nessa mesma linha de raciocinio, temos a posi¢do de José
Luiz Ferreira Prunes, para quem “com o siléncio legal (da Lei 5.859 e seu decreto
regulamentador), € de se entender que — nao sendo vedado - tal contrato (... de
experiéncia ...) & permitido, dentro dos parametro legais apontados pela CLT."

! Barros, Alice Monteiro de; Curso de Direito do Trabalho, LTr, 4" ed., 2008, p. 361
% Prunes, José Luiz Ferreira; Contrato de Trabalho doméstico e Trabalho a Domicilio, Jurua Editora, 1° ed., 1995,
p. 85.
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Por outro lado, ha posicionamentos em sentido diverso de
doutrinadores tao conceituados quanto os primeiros.

Nesse contexto, Sérgio Pinto Martins entende que “a CLT,
porém, ndo se aplica ao doméstico (art. 7°, a, da CLT), ndo sendo observados o
contrato por prazo certo ou o de experiéncia. N&o ha previsdo na Lei n°® 5.859/72 da
observancia da CLT quanto ao pacto laboral de experiéncia ou de prazo
determinado, razdo pela qual o contrato sera por tempo indeterminado”. Conclui o
autor dizendo que “o contrato de trabalho do empregado doméstico s6 podera ser
celebrado por prazo indeterminado, ndo sendo possivel ser feito contrato por prazo
determinado, nem de experiéncia, por falta de previsdo legal™.

Rodolfo Pamplona e Marco Antdnio César comungam do
mesmo entendimento de Seérgio Martins. Entendem que a controversia é justificavel,
mas, “do ponto de vista do direito positivo, efetivamente o contrato de experiéncia
nao & aplicavel ao doméstico, isto porque a regra geral &€ a indeterminacdo dos
contratos de trabalho, sendo os contratos temporarios (do qual o contrato de prova é
uma das espécies) excecdes expressamente previstas. Logo, se nao ha previsao
expressa desta exceg¢do para os domésticos, aplica-la, por analogia, seria tomar a
excecdo como regra, o que é um contra-senso juridico™.

Muitos outros posicionamentos doutrinarios poderiam ser
suscitados, favoraveis ou contrarios a tese. E essa divergéncia também é
encontrada nas decisdes proferidas pelos tribunais trabalhistas, porém, nesse caso,
a corrente pela aplicagido do contrato de experiéncia para o trabalho doméstico é
amplamente majoritaria.

De qualquer forma, foi-nos possivel observar que, mesmo
aqueles que se posicionaram pela inaplicabilidade do contrato de experiéncia para
os empregados domésticos, reconhecem que o instituto nao & incompativel com
essa relacao de emprego, mas apenas defendem a sua n&o aplicabilidade por
absoluta falta de previséo legal.

E o caso de Sérgio Martins, para quem “ a experiéncia seria
até necessaria para verificar se o doméstico sabe fazer o servigo, se se adapta a

* Martins, Sérgio Pinto; Manual do Trabalho doméstico, Atlas Juridico, 8 ed., 2006, p.33.
4 Filho, Redolfo Pamplona e Villatore, Marco Anténio César; Direito do Trabalho doméstico, LTr, 2 ed., 2006,
p. 75



casa etc”, ou de Pamplona e Villatore, que argumentam que o contrato de
experiéncia pode ser utilizado para qualquer tipo de empregado, diferentemente de
outros que entendem que o trabalho devera ser técnico e qualificado. Para aqueles
autores, “a experiéncia ndo visa somente a avaliacdo da qualidade do labor
desenvolvido pelo empregado, mas também as condigdes de trabalho, seu
temperamento e entrosamento com sistema da empresa, bem como ¢ trabalhador
poder avaliar, no mesmo sentido, seu empregador”.

Com efeito, se partirmos unicamente do pressuposto de que a
Consolidacdo das Leis do Trabalho, nos termos do seu art. 7°, alinea “a’, ndo se
aplica aos empregados domésticos, salvo quando for, em cada caso, expressamente
determinado em contrario, nao se admitiria a contratagéo por experiéncia na relagao
de emprego doméstica. E € justamente em fungao desse dispositivo celetista que
encontramos decisdes da Justica do Trabalho contrarias e a favor da contratagao

experimental para os empregados domesticos.

Uma vez que ha um entendimento quase unanime de que o
contrato de experiéncia € compativel com o trabalho doméstico e para se evitar
guestionamentos quanto a sua aplicabilidade nesse tipo de contratagéo por falta de
previsdo legal, estamos apresentando aos nobres Pares o presente projeto de lej,
cuja finalidade é incluir de forma expressa na legislagdo que regula o emprego
doméstico a permissdo para celebracdo de contrato de experiéncia entre o
empregador e o empregado doméstico, observados os termos estabelecidos pela

CLT.

Temos a certeza de que a matéria esta revestida do interesse
social que deve nortear toda e qualquer proposicdo apresentada nesta Casa
Legislativa, razdo pela qual esperamos contar com © apoio de nossos ilustres Pares
para a sua aprovacgao.

Sala das Sessdes, em 29 de abril de 2009.

Deputado CARLOS BEZERRA



LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI N° 5.859, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1972.

Disp&e sobre a profissdo de empregado domeéstico € da outras providéncias.
Art. 2° Para admissao ao emprego devera o empregado domeéstico apresentar:
| - Carteira de Trabalho e Previdéncia Social;
Il - Atestado de boa conduta;
il - Atestado de salde, a critéric do empregador.

.............................................................................................................................................

DECRETO-LE! N.° 5.452, DE 1° DE MAIO DE 1943

Aprova a Consolidagao das Leis do Trabalho.

(A Comissdo de Assuntos Sociais, em decisdo terminativa)

Publicado no DSF, de 13/08/2011.

Secretaria Especial de Editoragio e Publicagdes do Senado Federal - Brasilia - DF

08S:14060/2011
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